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DECRETO Nº 07, DE 14 DE JANEIRO DE 2010. 
 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONSELHO GESTOR 
EMERGENCIAL DE PLANEJAMENTO E RECONSTRUÇÃO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUÍS DO PARAITINGA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Ana Lúcia Bilard Sicherle, Prefeita Municipal da Estância Turística de São Luís do 
Paraitinga, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei... 
 

Considerando as enchentes que assolaram o município de São Luís do Paraitinga, nos dias 01 

e 02 de janeiro, gerando estado de calamidade pública, nos termos do Decreto Municipal nº 

01/2007, homologado pelo Governo do Estado de São Paulo em 13 de janeiro de 2010...  

 

Considerando que as enchentes destruíram parte do patrimônio histórico e danificaram a 

totalidade do patrimônio historio, tombado pelo CONDEPHAAT; destruíram toda a área 

comercial; danificaram a maior parte das residências localizadas na parte baixa da zona urbana 

do Município, gerando uma grande crise econômica e social no Município... 

 

Considerando a necessidade urgente de iniciar o processo de reconstrução da cidade, com a 

construção de moradias de interesse social, determinar o reaquecimento da economia local, 

principalmente no Setor de Turismo e Agricultura e determinar um processo de 

desenvolvimento planejado do Município... 

 

Considerando a necessidade de formar Grupo Gestor que será responsável pelas deliberações 

sobre o processo de desenvolvimento e planejamento ordenado do Município... 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. CRIAR O CONSELHO GESTOR DE DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO E 
ORDENAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUÍS DO PARAITINGA, que será 

formado pelos seguintes órgãos: 

a) Membros do Poder Executivo, integrantes: Prefeita Municipal, Assessoria de 

Assistência e Desenvolvimento Social, Assessoria de Planejamento, Assessoria de 

Educação, Assessoria Jurídica; Assessoria Administrativa; Assessoria de Saúde; 
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Assessoria de Finanças, Assessoria de Agricultura, Departamento de Obras; 

Departamento de Agricultura; Departamento de Turismo; Departamento de Cultura; 

Departamento de Assistência Social. 

b) Dois membros do Poder Legislativo – Edilene Alves Pereirae André Luiz Bilard; 

c) Dois membros do COMUPLAN – Conselho Municipal de Planejamento; 

d) Dois membros do CONDEMA – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente; 

e) Dois membros da Associação Comercial; 

f) Dois membros da Defesa Civil (Estado e Município); 

g) Dois membros da CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano; 

h) Membros da USP – número a ser oportunamente definido; 

i) Membros da UNESP – número a ser oportunamente definido; 

j) Membros da UNITAU – número a ser oportunamente definido. 

k) Um membro do Conselho de Desenvolvimento Rural. 

l) Um membro de OSCIP. 

 

Art. 2º O CONSELHO GESTOR DE DESENVOLVIMENTO, PLANEJAMENTO E 
ORDENAÇÃO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUÍS DO PARAITINGA terá um 

Coordenador Geral e um Secretário para coordenar e auxiliar os trabalhos de seus membros.  

 

Art. 3º. Ficam criadas quatro Câmaras Técnicas que deverão ser formadas pelos membros 

acima, para discussão dos seguintes temas: 1) CÂMARA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE; 2) CÂMARA TÉCNICA DE OBRAS; 3) CAMÂRA TÉCNICA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 4) CÂMARA TÉCNICA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO.  

 

Art.4º. Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

São Luís do Paraitinga, aos 14 de janeiro de 2010. 

 

ANA LÚCIA BILARD SICHERLE 
Prefeita Municipal  
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